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PROCURAÇÃO 

 

A COLIGAÇÃO BRASIL DA ESPERANÇA, formada pela FEDERAÇÃO BRASIL DA 

ESPERANÇA (FE BRASIL), inscrita no CNPJ/MF sob o nº 46.406.275/0001-20, com sede no 

Setor Comercial Sul, Quadra 02, Bloco C, Edifício Toufic, 1º andar, CEP 70302-000, Brasília/DF, 

constituída pelo Partido dos Trabalhadores (PT), Partido Verde (PV) e Partido Comunista do 

Brasil (PCdoB); pela FEDERAÇÃO PSOL-REDE, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 

46.875.220/0001-6, com sede no Setor Comercial Sul, Quadra 02, Bloco C, nº 252-A, Ed. Jamel 

Cecílio, 5º Andar, Brasília/DF, CEP 70302-905, integrada pelo Partido Socialismo e Liberdade 

(PSOL) e pela Rede Sustentabilidade (REDE); pelo PARTIDO SOCIALISTA BRASILEIRO 

(PSB) inscrito no CNPJ sob o nº 01.421.697/0001-37, com sede no SCLN 304, Bloco A, 

Sobreloja, Brasília/DF, CEP n. 70.736-510; pelo SOLIDARIEDADE, inscrito no CNPJ/MF sob 

o nº 18.532.307/0001-07, com sede na SRTVS, Quadra 701, Bloco O, Salas 790 a 793, Ed. 

Multiempresarial, Asa Sul, Brasília/DF; pelo AVANTE, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 

59.933.952/0001-00, com sede no SAI, Quadra 05, Ed. Heleno Center, Sala 301, Guará, 

Brasília/DF, CEP 71200-055; pelo PARTIDO AGIR, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 

32.206.989/0001-80, com sede no SCS, Quadra 06, Bloco A, sobreloja 02, Ed. Presidente, Asa 

Sul, Brasília/DF, CEP: 70.327-900 e pelo PARTIDO REPUBLICADO DA ORDEM SOCIAL 

(PROS), inscrito no CNPJ sob o nº 12.952.205/0001-56, com sede em SHIS, QL 26, conj. 1, cs 

19, Lago Sul, Brasília/DF, CEP 71.665-115; por sua representante, GLEISI HELENA 

HOFFMANN, inscrita no CPF nº 676.770.619-15, nomear e constituir como seus procuradores 

os advogados e advogadas CRISTIANO ZANIN MARTINS, inscrito na OAB/SP n. 172.730, 

VALESKA TEIXEIRA ZANIN MARTINS, inscrita na OAB/SP n. 153.720, MARIA DE 

LOURDES LOPES, inscrita na OAB/SP n. 77.513, VICTOR LUGAN R. CHEN, inscrito na 

OAB/SP n. 448.673, EDUARDA P. QUEVEDO, inscrita na OAB/SP n. 464.676 e 

GUILHERME QUEIROZ GONÇALVES, inscrito na OAB/DF nº 37.961 e OAB/SP nº 

396.159, todos com endereço profissional em ST SAUS QD. 1, BLOCO M, SALA 1009, 

NÚMERO 01, Asa Sul, Brasília/DF, CEP 70.070-935; EUGÊNIO JOSÉ GUILHERME DE 

ARAGÃO, inscrito na OAB/DF sob o n° 4.935, ANGELO LONGO FERRARO, inscrito na 

OAB/SP nº 261.268 e OAB/DF nº 37.922, MARCELO WINCH SCHMIDT, OAB/DF nº 

53.599 OAB/RS n.º 108.509A, MIGUEL FILIPI PIMENTEL NOVAES, OAB/DF nº 57.469, 

GEAN CARLOS FERREIRA DE MOURA AGUIAR, OAB/DF nº 61.174, MARIA 

EDUARDA SILVA PRAXEDES, OAB/DF nº 48.704 e FERNANDA BERNADELLI 

MARQUES, OAB/PR 105.327, ROBERTA NAYARA PEREIRA ALEXANDRE, OAB/DF 

59.906 e MATHEUS HENRIQUE DOMINGUES LIMA, OAB/DF 70.190; todos com e 

endereço profissional na SGA/Norte-601, Lote H, Edifício ION, Salas 2059 a 2064, CEP 70.830-

018, Brasília/DF; outorgando-lhes amplos poderes, inerentes ao bom e fiel cumprimento deste 

mandato, com as cláusulas ad juditia e et extra, incluindo-se a representação judicial e 

extrajudicial da outorgante, podendo, para tanto, em qualquer instância ou tribunal, usar de todos 

os meios de recursos em direito admitidos, podendo assinar o que necessário perante qualquer 

autoridade judicial, administrativa ou policial, assim como juntar documentos, arrolar 

testemunhas e produzir provas, como também levantar suspeição, acordar, desistir e transigir e, 

enfim, a prática de todos e quaisquer outros atos necessários à proteção dos interesses da 

Outorgante, inclusive oferecer notitia criminis, representação ou queixa-crime, bem como ações 

judiciais por responsabilidade civil e criminal. 

 

Brasília, 12 de setembro de 2022.  

 

GLEISI HELENA HOFFMANN 

Representante da Coligação 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL SUPERIOR 

ELEITORAL, MINISTRO ALEXANDRE DE MORAES 

 

 

 

COLIGAÇÃO BRASIL DA ESPERANÇA, formada pela FEDERAÇÃO 

BRASIL DA ESPERANÇA (FE BRASIL), inscrita no CNPJ/MF sob o nº 

46.406.275/0001-20, com sede no Setor Comercial Sul, Quadra 02, Bloco C, Edifício 

Toufic, 1º andar, CEP 70302-000, Brasília/DF, constituída pelo Partido dos 

Trabalhadores (PT), Partido Verde (PV) e Partido Comunista do Brasil (PCdoB); 

pela FEDERAÇÃO PSOL-REDE, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 46.875.220/0001-

60, com sede no Setor Comercial Sul, Quadra 02, Bloco C, nº 252-A, Ed. Jamel 

Cecílio, 5º Andar, Brasília/DF, CEP 70302-905, integrada pelo Partido Socialismo 

e Liberdade (PSOL) e pela Rede Sustentabilidade (REDE); pelo PARTIDO 

SOCIALISTA BRASILEIRO (PSB) inscrito no CNPJ sob o nº 01.421.697/0001-37, 

com sede no SCLN 304, Bloco A, Sobreloja, Brasília/DF, CEP n. 70.736-510; pelo 

SOLIDARIEDADE, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 18.532.307/0001-07, com sede 

na SRTVS, Quadra 701, Bloco O, Salas 790 a 793, Ed. Multiempresarial, Asa Sul, 

Brasília/DF; pelo AVANTE, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 59.933.952/0001-00, 

com sede no SAI, Quadra 05, Ed. Heleno Center, Sala 301, Guará, Brasília/DF, 

CEP 71200-055; e pelo PARTIDO AGIR, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 

32.206.989/0001-80, com sede no SCS, Quadra 06, Bloco A, sobreloja 02, Ed. 

Presidente, Asa Sul, Brasília/DF, CEP: 70.327-900; PARTIDO REPUBLICANO 

DA ORDEM SOCIAL (PROS), inscrito no CNPJ/MF sob o nº 12.952.205/0001-56, 

com sede no SHIS, QL 26, Conjunto 1, casa 19, Lago Sul, Brasília/DF, CEP: 71.665-

115; representada pela Deputada Federal Gleisi Helena Hoffman, brasileira, 
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casada, Deputada Federal (PT/PR), endereço funcional na Esplanada dos 

Ministérios, Praça dos Três Poderes, Câmara dos Deputados, Gabinete 232 - 

Anexo 4, vem, respeitosamente, por meio de seus advogados, mediante 

instrumento de procuração anexo, com fundamento no 31 da Resolução nº 

23.608/2019, com redação aditada pela Resolução nº 23.672/2021, apresentar 

PEDIDO DE PROVIDÊNCIAS, na forma que expõe, fundamenta e requer abaixo. 

 

 

 

I – DO CONTEXTO FÁTICO 

1. Os dias que antecederam o primeiro turno das Eleições de 2022 foram 

marcados por entraves impostos por Prefeituras Municipais1 para que o eleitor 

brasileiro tivesse acesso facilitado ao transporte público para exercício de sua 

capacidade eleitoral ativa. Em razão disto, parlamentares se viram obrigados a 

provocar o Poder Judiciário2, a fim de fazer valer o direito dos cidadãos em 

comparecerem às urnas. 

 

2. O direito ao voto é exercido, com valor igual para todos, a fim de se 

garantir a soberania popular, nos termos expostos pela Constituição da 

República Federativa do Brasil, soma-se a este ponto as palavras do exo. Ministro 

do Supremo Tribunal Federal, Luís Roberto Barroso, em voto na ADPF n. 1.013, 

que em dias de pleito “é exigível um planejamento especial do transporte público, sob 

pena de cerceamento do direito ao voto”. 

 
1 Disponível em https://g1.globo.com/rs/rio-grande-do-sul/noticia/2022/09/28/eleicoes-2022-porto-alegre-

passe-livre-dia-da-votacao-entenda.ghtml. Acesso em 09 de outubro de 2022, às 23h21. 
2 Disponível em https://noticias.uol.com.br/colunas/chico-alves/2022/09/28/randolfe-vai-ao-stf-para-

garantir-passe-livre-em-todo-o-brasil-na-eleicao.htm. Acesso em 09 de outubro de 2022, às 23h27. 
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3. O índice de abstenção no primeiro turno das Eleições 2022 foi de cerca de 

20%, o que culmina em trinta e dois milhões, setecentos e setenta mil e novecentos 

e oitenta e dois votos, como exposto por esta c. Corte3. Tamanha abstenção faz 

com que tanto esta Justiça Especializada e seus players sejam obrigados a tomar 

todas as medidas necessárias de forma a garantir maior participação do 

eleitorado no processo eleitoral do segundo turno. 

 

4. À luz desse dado, o direito ao transporte, garantido na Constituição da 

República Federativa em seu art. 6º, ganha um contorno especial para o presente 

pleito. Não é crível que com a atual situação econômica que atinge as famílias 

brasileiras4,5  os eleitores dispenderão valores para participar do segundo turno 

das eleições em detrimento de garantir o seu sustento e seus familiares. Nesta 

toada, assim asseverou o exo. Ministro Barroso, em voto proferido no dia 29 de 

setembro de 2022:  

“O empobrecimento da população ao longo dos últimos 

anos, como decorrência do grave quadro da pandemia de 

Covid-19 no país e do aumento da inflação, torna ainda mais 

acentuadas as dificuldades enfrentadas pelos eleitores 

pobres para custear o seu próprio transporte até as seções 

eleitorais”. 

 

5. Inviabilizar ou, até mesmo, dificultar que a população exerça o direito ao 

voto enseja em grave violação aos direitos políticos, gerando, por consequência, 

interferência no processo eleitoral, ante à dificuldade imposta para o 

 
3 Disponível em https://resultados.tse.jus.br/oficial/app/index.html#/eleicao;e=e544/totalizacao. Acesso em 

10 de outubro de 2022, às 20h31. 
4 Disponível em https://www12.senado.leg.br/tv/programas/inclusao/2022/08/brasil-volta-ao-mapa-da-

fome. Acesso em 10 de outubro de 2022, às 20h37 
5 Disponível em https://www1.folha.uol.com.br/mercado/2022/09/brasil-tem-8a-maior-inflacao-entre-20-

principais-economias.shtml Acesso em 10 de outubro de 2022, às 20h38 
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comparecimento às seções eleitorais, considerando que “a gratuidade do transporte 

seria o incentivo mínimo exigível do Estado para fomento à participação cívica”, como 

bem pontuado na Arguição de Descumprimento de Preceito Fundamental n. 

1.013. 

 

6. Repise-se: as vésperas do primeiro turno das eleições foram marcadas por 

casos emblemáticos de revogação do passe livre para garantir a participação da 

população nas urnas, como aconteceu na capital gaúcha, Porto Alegre, em que o 

passe livre foi concedido após grande pressão midiática e decisão do Poder 

Judiciário6. Tal fato não pode se repetir no próximo dia 30 de outubro. 

 

 

II – DO PEDIDO DE PROVIDÊNCIAS 

7. Ante o delineado acima, a coligação Peticionante vem, respeitosamente, a 

esta c. Corte, pugnar providências, dentro de suas atribuições administrativas do 

processo eleitoral em curso, que as Prefeituras Municipais se comprometam em 

garantir ao eleitor o transporte gratuito no dia 30 de outubro de 2022, o domingo 

em que será realizado o segundo turno das Eleições Gerais de 2022. 

 

8. Considerando o curto período até a data acima destacada faz-se imperioso 

que o Poder Público execute política pública em caráter emergencial para 

assegurar a gratuidade do transporte público para o eleitor brasileiro, ainda que 

 
6 Disponível em https://www.defensoria.rs.def.br/justica-aceita-pedido-da-defensoria-publica-e-determina-

passe-livre-em-porto-alegre-para-todas-as-pessoas-nas-eleicoes. Acesso em 10 de outubro de 2022, às 20h45 
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os gastos para o transporte público no dia do pleito sejam considerados como 

despesa para fins eleitorais, de forma a garantir o exercício do direito ao voto. 

 

9. De igual forma, na esteira do decidido anteriormente pelo Supremo 

Tribunal Federal, devem os Municípios que garantem a gratuidade do transporte 

público em razão do domingo, feriado ou das eleições, manter a medida. Em 

termos: 

 

“Por outro lado, não há razão para que os Municípios que, nas 

últimas eleições, já executavam alguma política pública de 

gratuidade no dia do pleito deixem de fazê-lo. Representaria 

grave retrocesso social afastar a aplicação de um mecanismo de 

garantia à plenitude da soberania popular justamente quando o 

custo do transporte se impõe mais gravemente à população 

como um obstáculo ao voto. Assim, aqueles entes públicos que 

já ofereciam transporte coletivo de passageiros de forma gratuita 

no dia do pleito, por se tratar de domingo ou em razão das 

eleições, devem continuar a fazê-los.” 

 

 

10. Assim sendo, requer a coligação Peticionante a este Eg. Tribunal Superior:  

 

10.1. A manifestação acerca da possibilidade da criação de um Grupo de 

Trabalho para coordenar a organização e incentivo à disponibilização de 

transporte público gratuito no dia 30 de outubro de 2022, o domingo em 

que será realizado o 2º turno das Eleições Gerais; 

 

10.2. A determinação de que os Municípios disponibilizem transporte 

público gratuito no dia das eleições, em âmbito estadual e municipal, 
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sendo facultado a estes a utilização de bens públicos, como veículos 

oficiais do Poder Público para tanto; e 

 

10.3. De forma subsidiária, a expedição de recomendação aos Estados e 

Municípios para, se possível, garantam ao eleitor o acesso de forma 

gratuito ao transporte público para comparecimento ao processo eleitoral. 

 

Nestes termos, pedem deferimento. 

 

Brasília, em 12 de outubro de 2022. 

 

Cristiano Zanin Martins 

OAB/SP 172.730 

Eugênio Aragão 

OAB/DF 4.935 

 

Valeska Teixeira Zanin Martins 

OAB/SP 153.720 

Angelo Longo Ferraro 

OAB/DF 37.922 

Maria de Lourdes Lopes 

OAB/SP 77.513 

Marcelo Winch Schmidt 

OAB/DF 53.599 

 

Victor Lugan R. Chen 

OAB/SP 448.673 

Miguel Filipi Pimentel Novaes 

OAB/DF 57.469 

Eduarda P. Quevedo 

OAB/SP 464.676 

 

Guilherme Q. Gonçalves 

OAB/DF 37.961 

Maria Eduarda Praxedes Silva 

OAB/DF 48.704 

 

Fernanda Bernardelli Marques 

OAB/PR 105.327 
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